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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A 29 setembro de 2022, a Comissão Europeia notificou Portugal quanto à necessidade de

aplicar corretamente a Diretiva Aterros (EC Landfill Directive 1999/31/EC) que estabelece regras

para prevenir os impactos negativos da deposição de resíduos em aterro. A notificação enfatizou

que em Portugal 59% dos resíduos urbanos são depositados em aterro sem qualquer

tratamento, verificando-se que as medidas adotadas pelas autoridades nacionais são

insuficientes para prevenir e assegurar o tratamento prévio. Nesta data foram dados a Portugal

dois meses para apresentar respostas e tomar medidas adicionais para corrigir a situação, sob

pena do caso ser remetido para o Tribunal de Justiça da União Europeia.

Face ao exposto, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata vêm perguntar

ao Senhor Ministro do Ambiente e Ação Climática, através de V. Exa., o seguinte:

1. Portugal apresentou a resposta devidamente fundamentada dentro do prazo estipulado de

dois meses? Quando foi a resposta remetida?

2. Qual o conteúdo da resposta apresentada à Comissão?

3. Que medidas foram tomadas para corrigir os problemas apontados face à elevada deposição

em aterro?

Palácio de São Bento, 15 de junho de 2023
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CLÁUDIA BENTO(PSD)
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____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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